
 

 

 

 

 
 

REQUERIMENTO Nº       , DE 2024. 
(Do Sr. Silvio Antonio) 

 
Requer seja convidada a 

Exma. Sra. Ministra de Estado da 

Saúde, Nísia Verônica Trindade 

Lima, para prestar 

esclarecimentos acerca da falta 

de medicamentos para 

tratamento de hanseníase e 

apresentar as ações 

implementadas pela Pasta até o 

presente momento na Gestão 

Senhor Presidente, 

 

 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 58, § 2º da 

Constituição Federal e na forma do art. 24 inciso VII, 117 inciso VIII e 255, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro seja convidada a Sra. 

Ministra de Estado da Saúde, Nísia Verônica Trindade Lima, para prestar 

esclarecimentos acerca da falta de medicamentos para tratamento de 

hanseníase 

 

 

 

Sala das Sessões em,      de março de 2024. 
 

 

Silvio Antonio 
DEPUTADO FEDERAL 

 PL/MA 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
O presente requerimento visa convidar a Excelentíssima Senhora 

Ministra de Estado da Saúde, Nísia Verônica Trindade Lima, para prestar 

esclarecimentos à Câmara dos Deputados sobre a alarmante escassez de 

medicamentos destinados ao tratamento da hanseníase, uma doença que afeta 

significativamente a qualidade de vida e a saúde dos pacientes. 

 

A hanseníase é uma enfermidade crônica causada pela bactéria 

Mycobacterium leprae, que pode resultar em danos neurológicos, deformidades 

físicas e estigmatização social se não tratada adequadamente. A falta de 

acesso a medicamentos específicos para o tratamento da hanseníase agrava 

ainda mais a situação desses pacientes, colocando em risco não apenas sua 

saúde, mas também sua integridade física e psicológica. 

 

O Estado tem o dever constitucional de garantir o acesso universal e 

igualitário à saúde, conforme estabelecido no artigo 196 da Constituição 

Federal. Além disso, a Lei nº 8.080/1990, que dispõe sobre as condições para 

a promoção, proteção e recuperação da saúde, estabelece que é 

responsabilidade do Estado fornecer medicamentos essenciais para o 

tratamento de doenças como a hanseníase. 

 

Diante desse contexto, é imprescindível que a Ministra da Saúde 

apresente à Casa Legislativa as ações efetivas implementadas até o presente 

momento para solucionar a escassez de medicamentos para hanseníase, bem 

como os planos futuros para garantir o abastecimento regular desses insumos. 

A transparência e a prestação de contas são fundamentais para assegurar que 

os direitos fundamentais à saúde e à dignidade humana sejam efetivamente 

protegidos e promovidos. 

 

Portanto, considerando a relevância e a urgência da questão, solicito o 

apoio dos nobres colegas para a aprovação deste requerimento, a fim de que 

possamos garantir que os pacientes com hanseníase recebam o tratamento 

adequado e necessário para sua plena recuperação e reintegração social. 

 
 

Sala das Sessões em,      de março de 2024. 
 

Silvio Antonio 
DEPUTADO FEDERAL 

 PL/MA 
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